
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

S O L I C I T A R  V I S T O R I A  T É C N I C A ,
MANUTENÇÃO  E  PROLONGAMENTO
DO  MANILHAMENTO  NA  RUA  JOHN
KENNEDY,  PRÓXIMO  AO  Nº  15,  NO
BAIRRO ALVORADA, NESTA CAPITAL. 
 
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

SOLICITAR VISTORIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO E PROLONGAMENTO DO
MANILHAMENTO NA RUA JOHN KENNEDY, PRÓXIMO AO Nº 15, NO BAIRRO

ALVORADA, NESTA CAPITAL. 
  

JUSTIFICATIVA 
  

          Considerando que há problemas na rede de esgoto na Rua John Kennedy, nas proximidades do
nº 15, no bairro Alvorada, em razão de insuficiência e necessidade de manutenção do manilhamento
existente; 
          Considerando que a situação vem se agravando progressivamente, causando transtornos aos
moradores e podendo comprometer as condições sanitárias e estruturais das residências próximas; 
          Solicita-se, portanto, que a Secretaria Municipal de Obras realize vistoria técnica no local e
adote as providências necessárias para a manutenção e o prolongamento do manilhamento, garantindo
melhores condições de escoamento, segurança e bem-estar à comunidade. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de março de 2026.

 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
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2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Sargento Joelson (Câmara Digital) - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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